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Atos Administrativos da Universidade – UFRN 

Gabinete do Reitor – GR 

Portaria Nº 975 / 2021 - R, de 01 de julho de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, de acordo com a IN N.º 14 de 14 de novembro de 2018, e 

considerando ainda o teor do OFÍCIO Nº 31, de 30 de Junho de 2021,  

 

RESOLVE: 

  

 Art. 1º Redesignar os servidores GUSTAVO BRUNO DE FREITAS PAULO, 

Assistente em Administração, matrícula nº. 1131589; ADRIANA NESI DE SÁ, Assistente 

em Administração, matrícula nº. 350823; e LAELSON DE OLIVEIRA FREIRE, Assistente 

em Administração, matrícula nº. 348149, para, sob a presidência do primeiro, constituir 

Comissão de Sindicância Investigativa, a fim de apurar os fatos constantes no Processo 

Eletrônico nº. 23077.063725/2020-72. 

 Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão designada pela Portaria nº 

02/20-R, de 03.11.2020, publicada no Boletim de Serviço n.º 213 de 04.11.2020, prorrogada 

pela Portaria n.º 01/21-R de 04.01.2021 publicada no Boletim de Serviço n.º 01 de 04.01.2021, 

redesignada pela Portaria n.º 357/21-R de 02.03.2021 publicada no Boletim de Serviço n.º 39 

de 03.03.2021, prorrogada pela Portaria n.º 666/21-R, de 03.05.2021, publicada no Boletim 

de Serviço n.º 81, de 04.05.2021. 

 Art. 3º Determinar o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 02.07.2021, para 

apresentação do relatório conclusivo. 

 Art. 4º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 976 / 2021 - R, de 01 de Julho de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 39, de 01 de Julho de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.06.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD, 

redesignada pela Portaria n.º 618/21-R, de 22.04.2021, publicada no Boletim de Serviço N.º 

74 de 23.04.2021, conforme processo n.º 23077.051242/2020-25; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 977 / 2021 - R, de 01 de Julho de 2021. 
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 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 39, de 01 de Julho de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.06.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD, 

redesignada pela Portaria n.º 619/21-R, de 22.04.2021, publicada no Boletim de Serviço N.º 

74 de 23.04.2021, conforme processo n.º 23077.050123/2020-55 ; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 978 / 2021 - R, de 01 de Julho de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 39, de 01 de Julho de 2021 ,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.06.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD 

redesignada pela Portaria n.º 620/21-R, de 22.04.2021, publicada no Boletim de Serviço N.º 

74 de 23.04.2021, conforme processo n.º 23077.050105/2020-73; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 979 / 2021 - R, de 01 de Julho de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 39, de 01 de Julho de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.06.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD, 

redesignada pela Portaria n.º 621/21-R, de 22.04.2021, publicada no Boletim de Serviço N.º 

74 de 23.04.2021, conforme processo n.º 23077.050103/2020-84; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 
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Portaria Nº 980 / 2021 - R, de 01 de Julho de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 39, de 01 de Julho de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.06.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD 

designada pela Portaria n.º 622/21-R, de 22.04.2021, publicada no Boletim de Serviço N.º 74 

de 23.04.2021, conforme processo n.º 23077.049978/2020-33; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 981 / 2021 - R, de 01 de Julho de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 39, de 01 de Julho de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.06.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD, 

redesignada pela Portaria n.º 625/20-R, de 22.04.2021, publicada no Boletim de Serviço N.º 

74 de 23.04.2021, conforme processo n.º 23077.049982/2020-00; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

 (a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

 

Pró-Reitorias – PR 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP 

Portaria nº 721/2021-PROGESP, de 2 de Julho de 2021 

 

 A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com o processo nº 23077.000000/0000-12 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder Progressão Funcional da Classe D - Associado Nível 003 para a Classe D 

- Associado Nível 004 a AGOSTINHO DE MEDEIROS BRITO JUNIOR, do Quadro de 
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Pessoal da Universidade, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO 

SUPERIOR, matrícula Siape 1279464, lotado(a) no(a) DCA/CT, com vigência a partir de 

02/07/2021. 

 

 (a) Mirian Dantas Dos Santos - Pro-Reitor(A) 

 

Portaria nº 722/2021-PROGESP, de 2 de Julho de 2021 

 

 A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com o processo nº 23077.000000/0000-12 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder Promoção Funcional da Classe C - Adjunto Nível 004 para a Classe D - 

Associado Nível 001 a BONIEK CASTILLO DUTRA BORGES, do Quadro de Pessoal da 

Universidade, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, matrícula 

Siape 2042290, lotado(a) no(a) DOD/CCS, com vigência a partir de 02/07/2021. 

 

 (a) Mirian Dantas Dos Santos - Pro-Reitor(A) 

 

Portaria Nº 733 / 2021 - PROGESP, de 02 de julho de 2021 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

  

 Tornar sem efeito a Portaria Nº 668 / 2021, que trata Progressão por Capacitação de 

CECILIA MARIA MEDEIROS DANTAS DE MELO SOUZA , Matrícula: 3054105, 

publicada no Boletim de Serviço nº 112 de 18.06.2021, Fls. 28. 

 

 (a) Mirian Dantas Dos Santos - Pro-Reitor(A) 

 

 

Centros Acadêmicos – CA 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA 

Portaria Nº 29 / 2021 - DIR/CCSA, de 30 de junho de 2021. 

 

 A Diretora do Centro de Ciências Sociais Aplicadas desta Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, que lhe confere a 

Portaria n.º 682/2019-R, de 18 de junho de 2019; 

 Considerando o que consta do Regimento Geral desta Universidade, art. 59, III; 

 Considerando que Chefe e Vice-Chefe do Departamento de Direito Processual e 

Propedêutica integram a representação constante do item anterior; 

 

RESOLVE: 
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 Art. 1º. Designar os servidores docentes Dr. JOSÉ ORLANDO RIBEIRO ROSÁRIO, 

matrícula n.º 1167852, Dr.ª PATRÍCIA BORBA VILAR GUIMARÃES, matrícula n.º 

1753603, Dr. FABRÍCIO GERMANO ALVES, matrícula n.º 1254860, Dr. LUCIANO 

ATHAYDE CHAVES, matrícula n.º 1051231, e Dr. PAULO ROBERTO DANTAS DE 

SOUZA LEÃO, matrícula n.º 2177309, todos lotados no Departamento de Direito Processual 

e Propedêutica, para, na condição de Membro Titulares, integrarem o Colegiado do Curso de 

Bacharelado em Direito deste Centro de Ciências Sociais Aplicadas. 

 Art. 2º. Designar os servidores docentes Dr. RICARDO TINÔCO DE GÓES, 

matrícula n.º 1675264, Dr. WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR, matrícula n.º 1149384, 

e Dr. JOÃO DANTAS PEREIRA, matrícula n.º 1347719, todos lotados no Departamento de 

Direito Processual e Propedêutica, para, na condição de Membros Suplentes dos indicados no 

artigo anterior, integrarem o Colegiado do Curso de Bacharelado em Direito deste Centro de 

Ciências Sociais Aplicadas. 

 Art. 3º. Esta portaria tem efeito retroativo a 15 de junho de 2021. 

 PUBLIQUE-SE. 

 CUMPRA-SE. 

 

(a) Maria Lussieu Da Silva - Diretor 

 

Portaria Nº 30 / 2021 - DIR/CCSA, de 30 de junho de 2021. 

 

 A Diretora do Centro de Ciências Sociais Aplicadas desta Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, que lhe confere a 

Portaria n.º 682/2019-R, de 18 de junho de 2019; 

 Considerando o que consta do Processo n.º 23077.066956/2021-19; 

 Considerando o Despacho de Encaminhamento n.º 042/2021-DPGP/DDP 

(11.65.06.02); 

 Considerando o que consta da Resolução n.º 153/2017-CONSEPE, art. 7º; 

 Considerando que a Chefia do Departamento de Direito Público integra a comissão 

contemplada pelo dispositivo constante do item anterior; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Designar os servidores docentes MARIANA DE SIQUEIRA, matrícula n.º 

1753047, KAROLINE LINS CÂMARA MARINHO DE SOUZA, matrícula n.º 2578062, e 

LIDIANNE ARAÚJO ALEIXO DE CARVALHO, matrícula n.º 2314286, todas lotadas no 

Departamento de Direito Público, para comporem a Comissão de Avaliação de Redistribuição 

para análise do requerimento da servidora docente RAQUEL ARAÚJO LIMA, matrícula n.º 

2073429. 

 PUBLIQUE-SE. 

 CUMPRA-SE. 

 

(a) Maria Lussieu Da Silva - Diretor 

 

Portaria Nº 31 / 2021 - DIR/CCSA, de 30 de junho de 2021. 

 



 

 

Boletim de Serviço - UFRN Nº 122  02.07.2021   Fls. 9 

 

________________________________________________________ 

 A Diretora do Centro de Ciências Sociais Aplicadas desta Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, que lhe confere a 

Portaria n.º 682/2019-R, de 18 de junho de 2019; 

 Considerando o que consta do Regimento Geral desta Universidade, art. 59, III; 

 Considerando que Chefe e Vice-Chefe do Departamento de Direito Privado integram 

a representação constante do item anterior; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Designar os servidores docentes Dr. ANDERSON SOUZA DA SILVA 

LANZILLO, matrícula n.º 3456619, Dr. MARCO BRUNO MIRANDA CLEMENTINO, 

matrícula n.º 1358062, Dr. THIAGO OLIVEIRA MOREIRA, matrícula n.º 2527208, Dr.ª 

YARA MARIA PEREIRA GURGEL, matrícula n.º 1657901, e Dr. ERICK WILSON 

PEREIRA, matrícula n.º 2230148, todos lotados no Departamento de Direito Privado, para, 

na condição de Membros Titulares, integrarem o Colegiado do Curso de Bacharelado em 

Direito deste Centro de Ciências Sociais Aplicadas. 

 Art. 2º. Designar os servidores docentes Dr. ZEU PALMEIRA SOBRINHO, 

matrícula n.º 1047726, Dr.ª MICHELE NÓBREGA ELALI, matrícula n.º 1103340, Dr. 

GLEYDSON KLEBER LOPES DE OLIVEIRA, matrícula n.º 1544661, Dr.ª ANA BEATRIZ 

FERREIRA REBELLO PRESGRAVE, matrícula n.º 1693362, e M.ª FABIANA DANTAS 

SOARES ALVES DA MOTA, matrícula n.º 1327043, todos lotados no Departamento de 

Direito Privado, para, na condição de Membros Suplentes dos indicados no artigo anterior, 

integrarem o Colegiado do Curso de Bacharelado em Direito deste Centro de Ciências Sociais 

Aplicadas. 

 Art. 3º. Esta portaria tem efeito retroativo a 23 de junho de 2021. 

 PUBLIQUE-SE. 

 CUMPRA-SE. 

 

(a) Maria Lussieu Da Silva - Diretor 

 

 

Centro De Biociências - CB 

Departamento De Bioquímica - DBQ 

Portaria Nº 1 / 2021 - DBQ, de 02 de julho de 2021. 

 

 O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA DO CENTRO DE 

BIOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, conforme lhe confere a Portaria n.º 1906 de 18 de 

dezembro de 2020, do Diário Oficial da União, n.º 174, Seção 2, de 19 de dezembro de 2020. 

 

RESOLVE 

 

 Designar o docente LEONARDO CAPISTRANO FERREIRA, matrícula nº 

2046922, como tutor do estágio probatório do técnico de laboratório CARLOS ALBERTO 

FLORÊNCIO FILHO, matrícula n. 1217974 ,ambos lotados no Departamento de Bioquímica, 

com efeito retroativo ao dia 10/10/2020. 

 

(a) Luiz Roberto Diz De Abreu - Chefe 
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Centro de Ciências da Saúde - CCS 

Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde - PPGCSa 

Portaria nº 001/2021-PPGCSa, de 17 de junho de 2021 

 

 A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde do Centro de 

Ciências da Saúde da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, considerando o Art. 5.º, parágrafos 1.º e 2.º do Regimento 

Geral da UFRN, e em decisão tomada na reunião do colegiado de número 134 realizada no 

dia 17 de junho de 2021. 

 

RESOLVE 

 

 Designar comissão composta pelo Prof. Dr. Ricardo Oliveira Guerra, matrícula nº 

350637, Prof.ª Dr.ª Bruna Leal Lima Maciel, matrícula nº 2646462 e Prof. Dr. Rodrigo Pegado 

De Abreu Freitas, matrícula nº 2646619, para sob a presidência do primeiro, constituírem a 

Comissão de Bancas de Defesas, com a finalidade de julgar e emitir parecer sobre as 

indicações dos nomes para constituírem as bancas de qualificação e de defesas de dissertação 

e tese do programa, durante o período de dois anos, iniciando a partir do dia 02 de julho de 

2021 a 01 de julho de 2023. 

 Publique-se e Cumpra-se. 

 

(a) Eryvaldo Sócrates Tabosa do Egito – Coordenador 

 

 

Centro De Ensino Superior Do Seridó - CERES 

Portaria Nº 35 / 2021 - CERES, de 02 de julho de 2021. 

 

 A DIRETORA DO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO SERIDÓ DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que 

lhe confere a Portaria nº 579/2019-R, de 06/06/2019 - publicada no DOU nº 110, de 

10/06/2019, 

 CONSIDERANDO o Art. 4º, I, da Portaria nº 37/2017 - PROGESP, de 20 de janeiro 

de 2017; 

 CONSIDERANDO a Portaria nº 81/2019 - CERES, de 15 de outubro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar a servidora NAJARA OLIVEIRA BERNARDO, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 3122950, como Gestora do Ponto Eletrônico, no âmbito 

do Centro de Ensino Superior do Seridó - Campus Caicó. 

 Art. 2º Revogar o Artigo 1º da Portaria nº 081/2019-CERES, que designou o servidor 

ÍCARO ARAÚJO, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 1968496, como Gestor 

do Ponto Eletrônico, no âmbito do Centro de Ensino Superior do Seridó - Campus Caicó. 

 Art. 3º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Sandra Kelly De Araujo - Diretor 
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Unidades Suplementares Acadêmicas – USA 

Faculdade De Ciências Da Saúde Do Trairi - FACISA 

Portaria Nº 58 / 2021 - FACISA, de 01 de julho de 2021. 

  

 A DIRETORA GERAL DA FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 

TRAIRI - FACISA, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 697/2019 - R, de 19 

de junho de 2019, retificada em 19 de setembro de 2019, 

 Considerando a Resolução nº 124/2011-CONSEPE, de 06 de setembro de 2011, que 

dispõe sobre as atribuições e critérios de constituição do Núcleo Docente Estruturante - NDE 

de cursos de graduação; 

 Considerando ainda a deliberação do Colegiado do Curso de Psicologia da FACISA, 

em reunião realizada no dia 09 de dezembro de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Designar os docentes Dr. SÉRGIO EDUARDO LIMA PRUDENTE, 

matrícula nº 2395643, Dr. PABLO DE SOUSA SEIXAS (recondução), matrícula nº 3475044, 

Dra. MARIA JOSÉ NUNES GADELHA, matrícula nº 1072016, e Dra. MERCÊS DE 

FÁTIMA DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 2612129, como membros integrantes do 

Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Psicologia da FACISA, para um mandato 

de 04 (quatro) anos. 

Parágrafo Único: A presidência do NDE de Psicologia/FACISA será ocupada pelo docente 

SÉRGIO EDUARDO LIMA PRUDENTE, matrícula nº 2395643. 

 Art. 2º. O mandato dos membros designados nesta Portaria retroagem a 09 de 

dezembro de 2020, convalidando todos os atos praticados por estes membros junto ao NDE 

do curso de Psicologia da FACISA. 

 Art. 3º. Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço da UFRN. 

 

(a) Joana Cristina Medeiros Tavares Marques - Diretora 

 

 

Escola De Música - EMUFRN 

Portaria Nº 43 / 2021 - EMUFRN, de 01 de julho de 2021. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA DE MÚSICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, que lhe confere 

a Portaria nº 1283/2020-R, de 28 de outubro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1° Designar os professores Paulo Eduardo da Silva França, matrícula 1735107, 

Frederico Arantes Nable, matrícula nº 2275876, Durval da Nóbrega Cesetti, matrícula nº 

1808640, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Câmara de Extensão da Escola de 

Música, pelo período de 02 (dois) anos. 

 Art. 2° Dê-se ciência aos interessados e publique-se em Boletim de Serviços. 
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(a) Jean Joubert Freitas Mendes - Diretor 

 

 

Instituto De Química - IQ 

Portaria nº 04/2021-IQ-UFRN, de 02 de Julho de 2021. 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) INSTITUTO DE QUÍMICA DO(A) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de VALTER JOSE FERNANDES JUNIOR, 

Matrícula: 1149328, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) INSTITUTO DE 

QUÍMICA, para Viagem a serviço, no país, em RIO DE JANEIRO / RJ, no período de 05 de 

Agosto de 2021 a 07 de Agosto de 2021, conforme solicitação de afastamento nº 147/2021. 

 

(a) Eledir Vitor Sobrinho - Diretor 

 

 

Escola Agrícola De Jundiaí - EAJ 

Portaria Nº 64 / 2021 - EAJ, de 02 de julho de 2021. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo, considerando a 

Portaria 1.721/19 - R, de 27 de setembro de 2019, 

 CONSIDERANDO os artigos 16, 18 e 19 da Resolução 225/2018-CONSEPE, de 27 

de novembro de 2018, que aprova atualização das normas sobre a natureza, o processo seletivo 

simplificado e as condições de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público na UFRN; 

 CONSIDERANDO o Edital nº 033/2021-PROGESP, de 30 de abril e 2021, 

retificado no DOU nº 85, de 07.05.2021 que tornou pública a abertura de inscrições para a 

seleção de Professor Substituto/Temporário do Magistério Superior e do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, nos termos da Lei 8.745/93, de 09 de dezembro de 1993; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar os servidores Flavo Elano Soares de Souza - matrícula SIAPE 

1451455 (EAJ-UFRN), Marilia Alves Grugiki - matrícula SIAPE 1890800 (UFAL), Gualter 

Guenther Costa da Silva - matrícula SIAPE 1678080 (EAJ-UFRN), membros titulares, e 

Paulo Rogério Soares de Oliveira - matrícula SIAPE 1754958 (EAJ-UFRN), membro 

suplente, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Seleção do Processo 

Seletivo Simplificado para cadastro de reserva de Professor Substituto referente à área de 

Recuperação de Áreas Degradadas, Silvicultura Regional, Manejo de Bacias Hidrográficas, 

Proteção Florestal, Edital nº 033/2021-PROGESP, de 30 de abril e 2021, retificado no DOU 

nº 85, de 07.05.2021, com data retroativa a 10 de junho de 2021. 

 Art. 2º Revogar a Portaria Nº 051/2021-EAJ, de 09 de junho de 2021, publicada no 

Boletim de Serviço - UFRN Nº 105/2021, de 09 de junho de 2021, Fl. 25. 
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 Art. 3º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda - Diretor 

 

 

Escola De Ciências E Tecnologia - ECT 

Resolução Nº 03 / 2021 - ECT, de 02 de julho de 2021. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições 

lhe confere a Portaria nº 1.835/2015-R, de 23 de setembro de 2015, publicada no D.OU. nº 

185, de 28 de setembro de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Dar posse no Colegiado Gestor (COLECT), aos representantes docentes e 

técnico-administrativos eleitos pelo Conselho da Escola de Ciências e Tecnologia. 

Conselheiros Observação 
Término do 

Mandato 

Fabiana Tristão de 

Santana - Titular 

Lorena Ramos 

Correia Cardoso - 

Suplente 

Representação Docente eleita dia 11/06/2021, em 

substituição ao representante titular Darlan Araujo 

Moreira, para concluir o mandato de dois anos um 

mandato de 2 anos. 

12/02/2022 

Rodrigo Barros - 

Titular 

Representante Docente eleito dia 24/06/2022, em 

substituição a representante titular Débora Machado, 

para concluir o mandato de 2 anos. 

12/02/2022 

 

 Art. 2º Fazer publicar esta resolução em Boletim de Serviços. 

 

(a) Douglas do Nascimento Silva – Diretor 

 

Portaria Nº 24 / 2021 - ECT, de 01 de julho de 2021. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 

lhe conferem o art. 45 do Regimento Geral da UFRN. Considerando a Resolução 002 de 

24/04/2019, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Engenharias 

(DCNs). 

 Considerando a necessidade de adequação dos projetos pedagógicos dos cursos de 

engenharia da UFRN e a consequente oferta de componentes pela ECT para estes cursos,  

 

RESOLVE: 

 

 Art 1º Estabelecer a Comissão, formada pelos nomes abaixo citados, de Elaboração 

de Proposta de Estrutura Curricular que atenda as Novas Diretrizes Curriculares das 

Engenharias para discutir uma proposta concreta a ser discutida na Unidade e com o Centro 

de Ciências Exatas e da Terra e o Centro de Tecnologia. 
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KALINE DE MELO SOUTO VIANA, SIAPE: 1718775 (Escola de Ciências e Tecnologia), 

DEBORA MACHADO DE OLIVEIRA MEDINA, SIAPE 1772123 (Escola de Ciências e 

Tecnologia), JOSSANA MARIA DE SOUZA FERREIRA SIAPE: 1569480 (Escola de 

Ciências e Tecnologia), FRANCISCO EDSON DA SILVA (SIAPE: 3550015 (Escola de 

Ciências e Tecnologia), RONAI MACHADO LISBOA (SIAPE: 1717472, Escola de Ciências 

e Tecnologia); AQUILES MEDEIROS FILGUEIRA BURLAMAQUI, SIAPE:2459504 

(Escola de Ciências e Tecnologia), CARLA GIOVANA CABRAL, SIAPE: 1753033 (Escola 

de Ciências e Tecnologia); MARCELA APARECIDA CUCCI SILVESTRE SIAPE: 1755308 

(Escola de Ciências e Tecnologia), HERCULANA TORRES DOS SANTOS SIAPE: 

3242299 (Escola de Ciências e Tecnologia), JAZIELLI CARVALHO SÁ SIAPE:1615358 

(Escola de Ciências e Tecnologia), SALETE MARTINS ALVES SIAPE: 1481705 (Escola 

de Ciências e Tecnologia), MICHELINE DAMIÃO DIAS MOREIRA SIAPE: 4213130 

(Departamento de Engenharia Civil); ADELARDO ADELINO DANTAS DE MEDEIROS, 

SIAPE: 350751, (Departamento de Engenharia de Computação e Automação), THÉRCIO 

HENRIQUE DE CARVALHO COSTA, SIAPE: 2550377 (Departamento de Engenharia 

Mecânica); THIAGO MATIAS DE SOUSA ARAÚJO, SIAPE: 2662535 (Centro de 

Tecnologia); GABRIELA LUCHEZE DE OLIVEIRA LOPES, SIAPE: 2350596 

(Departamento de Matemática), SUZANA NÓBREGA DE MEDEIROS, SIAPE: 1675199 

(Departamento de Física Teórica e Experimental), CARLOS AUGUSTO PROLO, SIAPE: 

1988053 (Departamento de Informática e Matemática Aplicada), ELIARDO GUIMARÃES 

DA COSTA, SIAPE: 3010614 (Departamento de Estatística); ERMELINDA MARIA MOTA 

OLIVEIRA, SIAPE: 1841666 (Escola Agrícola de Jundiaí); VANDA MARIA DE LIRA, 

SIAPE: 1882959 (Escola Agrícola de Jundiaí) e CLAUDIO MARCOS TEIXEIRA DE 

QUEIROZ SIAPE: 1728817 (Instituto do Cérebro). 

 

 Art 2º Estabelecer o prazo de 60 dias para a realização dos trabalhos. 

 

(a) Douglas Do Nascimento Silva - Diretor 

 

 

Anexos 

Retificação 

 

Na Portaria nº 35 / 2021 - FELCS, de 30 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço 

nº 120, de 30 de junho de 2021, fls. 37 e 38, que trata da designação do tutor para 

acompanhamento e avaliação do estágio probatório da servidora docente LETICIA 

FERNANDES MALLOY DINIZ, onde se lê: matrícula SIAPE nº 3136650; leia-se: matrícula 

SIAPE nº 1136650. 

 

 

 

Telefone para contato: 

 

3342.2328 – Ramais 302, 304, 305. 

 

Institucional 99224.0096 

 

Responsável pela publicação: 
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PEDRO RODRIGUES GONÇALVES 
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